Lei 11.448 de 2007 - Ação Civil Pública manejada pela Defensoria Pública?
Com advento da Lei Federal n° 11.448 de 2007, publicada no DOU em 16 de janeiro deste ano, aumentou-se o rol de pessoas legitimadas ao manejo da Ação Civil Pública, autorizando a Defensoria Pública a intentar ação civil pública, verbis: 

Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar:
(...)
II - a Defensoria Pública;

Com efeito, é premente a analise desse dispositivo em cotejo com a Lei Maior, em consectário do diálogo das fontes, sob pena de aplicar-se dispositivo legal em conflito com a ordem jurídica vigente. 

De fato, a Carta Magna atribui à Defensoria Pública a pujante função de “orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do artigo 5º, LXXIV
”. Em outras palavras, a Defensoria Pública somente agirá quando a parte não possuir condições financeiras de arcar com advogado privado, pois sua legitimidade existe em razão da carência financeira da parte processual.
É sabido que a ação civil pública é o meio processual de cunho constitucional e legal com o desiderato de proteger direitos coletivos em sentido amplo, bem como promover a justiça social. Dessarte, nota-se que esse sistema tem como escopo material interesses coletivos, função já incumbida ao Ministério Público ex vi do art. 129, inc. III da Lei das Leis, independente da natureza das partes, já que o parquet é legitimado extraordinário no intento dessa ação.
É importante, desde logo, destacar que a defesa de interesses coletivos não fora atribuída ao órgão ministerial de forma privativa no sistema da ação civil pública, entrementes, é cediço que a defesa desses interesses é inerente à atribuição do Ministério Público, demais disso, cabe asseverar que os demais co-legitimados têm o viés coletivo, nesse sentido as lições de Marcelo Abelha Rodrigues
, in litteris: 
“O legislador escolheu a segunda opção, permitindo que apenas entes coletivos pudessem propor a demanda coletiva com base na LACP e CDC. (...) O ente coletivo em juízo seria uma forma de pôr as partes em igualdade real no processo”.
Desse modo, não há como compatibilizar a função constitucionalmente assegurada à Defensoria Pública, i. é, defesa judicial dos hipossuficientes econômicos, com o sistema da Lei Federal n° 7.347 de 1985, pois, repita-se, a atuação da defensoria dar-se-á em razão da carência econômica da parte, não em corolário do direito discutido. 
Timbre-se, ainda, que a Lei Complementar n° 80 de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, enumera no art. 4º suas atribuições, sem mencionar qualquer intervenção de cunho coletivo. 

Assentadas tais premissas, numa análise inicial, é de se concluir que a legitimidade da Defensoria Pública para o manuseio da ação civil pública é contrária à sua atribuição constitucional, pois sua atuação existe em função da qualidade da parte envolvida escapando ao objeto das ações coletivas, que levam em consideração o direito debatido e a repercussão coletiva.
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